
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.943, DE 1989 
(DA SRA. MYRIAM PORTELLA) 

Dj sp·õe· ·sobró·../(lviso·-prévio p r opo r c i.o na L ao tempo de serviço. 

(7INEXE-SE 710 PHOJETO DE LEI N2 1.OJ.4, DE' 1988). 

'o Congresso Nacional Decreta: 

Art. 12 - A empresa que, sem justo motivo,quiser res 

cindir o cõntrato de trabalho, deverá avisar o empregado da 

sua resolução, com antecedência mínima de: 

I - trinta dias para o empregado que contar até um 

ano de serviço na empresa; 

11 - sessenta dias se o empregado contir mais de um 

e até cinco anos; 

111 - cento e vinte dias se contar mais de cinco e até;,.)t
oito anos; e 

IV - cento e cinquenta dias se contar mais de 

anos. 

§ 12 - A falta do aviso prévio por porte do empreg~ 

dor d~ ao empregado o direito à remuneraçgo correspondent~ a~ 

prazo do aviso, garantida sempre a integraç20 desse período no 

seu tempo de serviço. 

§ 2º - Qualquer que seja· a ~odálidade da remuneraç~o 

do empregado, a indenizaçgo dó aviso prévio terá por base a 

maior remuner3ç~0 percebida na mesma empresa. 
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Art. 2º - O aviso pr0vio do empregado ao empregador 

será, em qualquer caso, de trinta dias. 

§ 19 - 4 falta de aviso prévio por parte do empreg~ 

do dá ao empregador o dir~ito de descontar a remuneração que 

teria o empregado no prozo. do aviso. 

Art. 3º - Na duraç2'ío do aviso prévio, o horário nor 

mal de trabalho do empregado será reduzido de três horas diií 

r ia s , sem prejuízo da reniuneraçUo integral. 

Paragráf00nico - r facultado ao empregado trabalhar 

sem a redução das três horas diárias prevista~ neste artigo, 

caso em que poderá faltar ao serviço, sem prejuízo ~a remune 

ração integral, por sete dias corridos na hipótese do inciso 

Ij por quinze dias na hipótese do inciso 11, e por trinta dias 

na hipótese dos i~cisos 111 e IV, todos do art. lº desta lei. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicação. 

JUS T I F I C A T I V A 

Esta proposição cumpre o ordenamento do inciso XXI 

do art. 7º da Constituição. 

As inovações introduzidas pelo projeto de lei são: 

al gradação temporal do aviso prévio; b) parâmetro Jnico co 

mo base de cálculo do aviso prévio; c) aumento das horas redu 

zidas da jornada normal de empregado sob aviso prévioj d)~~ 

mento do n~mero de dias que o empregado poderá faltar, se dis 

pensar o np.sconto das horas na jornada normal. 

No primeiro caso iten "3" ). a Constituição diz no 

j nc ís o XXI do art. 7º, 

" Aviso prévio proporciunal ao tempo de serviço." 

QUilnto <la iLem "b" desprezaram-se as médias sempre 

desfavoráveis ao ernpr c qaüo, pela o l u í.ç ão da r cmunc r aç ã o maiorí 
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face ~s menores e pela defasagem inflacionária, tanto maior 

quanto mais longo O período envolvido. 

Relativamente ao item "c", as horas para que o empr!:. 

gado sob aviso possa.procurar outro emprego furam elevadas pa 

ra três e, consequcntemcnte, os dias que poderá faltar, se dis 

pensar a reduç~o das horas durante a jornada normal( item b). 

r uma forma para que o empregado pré-despedido possa procurar 

novo emprego com mais desafogo. 

o aviso prévio proporcional ao tempo de serviço con 

tribuirá muito para a contenç~o da despedida arbitrária ou 

sem justa causa, constituindo-se, 'portanto, um meio de estabi 

lidade social. 

As dispos~ç5cs e o-espírito deste projeto de lei de 

correm da própria Constituiç~o_ A autora se propôs apenas re 

gulamentar a matéria. 

Pelo scu grande alcance para a família trabalhadora 

bras 11 e ira, c on t a-se com o dec i di do apo í o rios i lus t r e s pa r es 

desta Casa. 

Sala das CO~SSÕ::r, ~ 

AVf,I~/1'~ UI f) )J1))&2.
li-1rrt'IAII, PORTELLA 

Deputado Federal PDS - OI 
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Tilulo li 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FClM>Af'tENTAlS 

""..-..---,---,.......-
Capitulo U 

DOS DIREITOS SOCIAlS 

-'-' - ,...-. ....... _--,......-
M. 7· Silo direitos dos trabelhadores urban?s e. rurais, além 
oe outros que visem 8 rnelhone de sua condiçéo social: 

XXJ - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço. sen
do no mínimo de trinta dias. nos termos da lei; 

centro Gráfíeo do senado Federal - Brasilia _ DF 


